
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO
Secretaria-Geral do Tribunal Pleno e Órgão Especial

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 058/2007

Homologa  a  desistência  da  remoção,
mediante permuta, formulada pelos Exmos.
Juízes Substitutos Vilmar Rego Oliveira, da
5ª Região, Thiago Henrique Ament, da 10ª
Região, e Thiago Barbosa de Andrade, da
15ª Região.

O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA
REGIÃO, reunido na sua 12ª Sessão Ordinária, realizada no dia 12 (doze) de novembro
de 2007, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador PAULINO COUTO, com a
presença da Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da Quinta Região,
Procuradora  SANDRA  MARLICY  DE  SOUZA  FAUSTINO,  e  dos  Excelentíssimos
Desembargadores RAYMUNDO PINTO, MARAMA CARNEIRO, VÂNIA CHAVES, DELZA
KARR,  VALTÉRCIO  DE  OLIVEIRA,  MARIA  ADNA  AGUIAR,  TADEU  VIEIRA,  YARA
TRINDADE,  ELISA  AMADO,  DALILA  ANDRADE,  GRAÇA  BONESS,  LOURDES
LINHARES, ALCINO FELIZOLA e DÉBORA MACHADO, CONSIDERANDO o requerimento
de desistência de permuta formulado pelo eminente Magistrado THIAGO HENRIQUE AMENT,
protocolizada sob nº 9863, constante da Matéria Administrativa nº 952.07.00328-35, 

RESOLVE, por unanimidade, 
1.  homologar a desistência do pedido de remoção, mediante permuta, formulado

pelos  Exmos.  Juízes  Substitutos  Vilmar  Rego Oliveira,  da  5ª  Região, Thiago Henrique

Ament, da 10ª Região, e Thiago Barbosa de Andrade, da 15ª Região;
2. tornar sem efeito a Resolução Administrativa TRT05 nº 051/2007, publicada no

Diário da Justiça eletrônico, edição do dia 17.10.2007.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Salvador, 12 de novembro de 2007. 

PAULINO COUTO

Desembargador Presidente do TRT da 5ª Região

.

Este  texto  digitalizado  não
substitui  o disponibilizado  no
DJ  Eletrônico  do  TRT  da  5ª
Região em 14.11.2007, página
2,  com  publicação  prevista
para o 1º dia útil subseqüente,
nos termos da Lei 11.419/2006
e RA TRT5 33/2007. 

Antônio  Fernandes,  Chefe  da
Seção  de  Jurisprudência  e
Legislação – TRT5
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